
~ NO.2.3§1. ..DE 10 .DE ·DEZEMBEO nÍ!4 1992..·.

<Concede perpetuIdade à sepultura nO 51S,quadra. '.
35, do Cenutério de Nova Iguaçu.~

Autor: V'ôI'eac;iorWa1ney da ·RoCha· Carvalho

A Câmara MunicipaLde Nova Iguaçu, p:>r .seus rcpre
~entantes lOgais, 'decreta e eu sanciono a seguin';e Lei:
. ~!' ~ •

Art. 10 - Fica concedida Perpêtllídàde il~z,pUltura nO
513, quadra 35 d'.) Cemítár'io de Nova Igu:tç:u, onde se
acham inumados Os réS.Os m~·;rtaj,sde Anasr,ácio.Silva Cos
ta, falecido em 26 de maio de 1991.

Art. 2° - A família de Anastâcio Silva Costa ficam
ass-nguradüs tedcs os d:rei'~os d,;;oorrentes da perpetuidade

qe que trata o artigoantqrior. . .... 'ROJETO N.o ... 1?:1L....1 SR .

. Art. 3° - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sWl: . IC\ ~ MO. I &~ubli(;ação. -_.~)fY--.<>r'~ 4 Ç\~o
Prefeitura Muni~ipal de N. 19ua~,'l()_d~ <l~enibr~di3 l~\ Pu b I i C a d o J.LJj.:U~. '. i~~' ··:~·;;:.,t--.,·~t""-·-."i: .~', .' .:

ALUíSIO ~~ ~ESOU~j:~~~f~~1~_~~~~~'~'1fo ~.


